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LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  RELATÓRIOS  FISCAIS.  FINS 
ESPECÍFICOS. LEITURA E INTERPRETAÇÃO CONJUNTA. 
O  lançamento  tributário  é  constituído  por  uma  diversidade  de  Relatórios, 
Termos e Discriminativos, os quais devem ser compulsados em seu conjunto, 
e de cuja sinergia emergem as condições de contorno específicas do crédito 
tributário em constituição. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO ANOS. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a 
inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  nº  8.212/91.  Aplicação  das  normas 
tributárias assentadas nos artigos 150, §4º e 173, I ambos do CTN. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  PROVAS  DOCUMENTAIS. 
CÓPIAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.  
As  provas  documentais,  quando  apresentadas  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os 
originais, ou em cartório. 
RELAÇÃO DE CORRESPONSÁVEIS. RELATÓRIO OBRIGATÓRIO DA 
NOTIFICAÇÃO FISCAL. NATUREZA INFORMATIVA. 

A “Relação de Co­Responsáveis ­ CORESP” anexa ao lançamento tributário 
previdenciário lavrado unicamente em desfavor de pessoa jurídica não tem o 
condão  de  atribuir  responsabilidade  tributária  às  pessoas  ali  indicadas, 
tampouco  comportam  discussão  no  âmbito  do  contencioso  administrativo 
fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  RECOLHIMENTO  EM 
ATRASO. JUROS E MULTA MORATÓRIOS. PROCEDÊNCIA. 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 19839.007823/2008-05

Fl. 952DF  CARF MF

Impresso em 22/08/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 25/07/2013 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/07/
2013 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 26/07/2013 por LIEGE LACROIX THOMASI


  19839.007823/2008-05 002.631 2302-002.631 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 18/07/2013 CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  -  NFLD MASTER ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE LTDA FAZENDA  NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Arlindo da Costa e Silva  2.0.1 23020026312013CARF2302ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/05/2004
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. RELATÓRIOS FISCAIS. FINS ESPECÍFICOS. LEITURA E INTERPRETAÇÃO CONJUNTA.
 O lançamento tributário é constituído por uma diversidade de Relatórios, Termos e Discriminativos, os quais devem ser compulsados em seu conjunto, e de cuja sinergia emergem as condições de contorno específicas do crédito tributário em constituição.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Aplicação das normas tributárias assentadas nos artigos 150, §4º e 173, I ambos do CTN.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS DOCUMENTAIS. CÓPIAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO. 
 As provas documentais, quando apresentadas em cópias, deverão ser autenticadas por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os originais, ou em cartório.
 RELAÇÃO DE CORRESPONSÁVEIS. RELATÓRIO OBRIGATÓRIO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL. NATUREZA INFORMATIVA.
 A �Relação de Co-Responsáveis - CORESP� anexa ao lançamento tributário previdenciário lavrado unicamente em desfavor de pessoa jurídica não tem o condão de atribuir responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas, tampouco comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO EM ATRASO. JUROS E MULTA MORATÓRIOS. PROCEDÊNCIA.
 O crédito decorrente de contribuições previdenciárias não integralmente pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC a que se refere o artigo 13 da Lei nº 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91, e de multa moratória na gradação detalhada pelo art. 35 da Lei nº 8.212/91, todos de caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso, para acatar a fluência do prazo decadencial nos termos do art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional até a competência 11/2008, inclusive, e a extinção do crédito nas competências de 01/1999 e 02/1999, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, conforme relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Bianca Delgado Pinheiro, que entenderam aplicar-se o art. 150, parágrafo 4º do Código Tributário Nacional para todo o período. Para o período não decadente, não houve divergência.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.  
   Período de apuração: 01/01/1997 a 31/05/2004
Data da lavratura da NFLD: 28/09/2004.
Data da Ciência da NFLD: 28/09/2004

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil - Previdenciária em São Paulo - Sul que julgou procedente o lançamento tributário formalizado mediante a NFLD nº 35.669.969-2, consistente em contribuições sociais previdenciárias destinadas ao custeio da Seguridade Social, a cargo dos segurados empregados, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição mensal, arrecadadas pelo empregador mediante desconto das respectivas remunerações e não integralmente repassadas na época própria à Seguridade Social, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 128/136.
Consoante os termos da resenha fiscal, o valor originário do débito apurado corresponde, em cada competência, ao montante das contribuições sociais arrecadadas, mediante desconto, pelo empregador, dos segurados empregados que lhe prestaram serviços no referido período, abatida a parcela correspondente às deduções do Salário Família nas competências em que ocorreu o pagamento deste beneficio, bem como de Guias de recolhimento efetuado nas épocas próprias. 

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o Autuado apresentou impugnação a fls. 282/294.
O Serviço de Análise de Defesas e Recursos da Secretaria da Receita Previdenciária em São Paulo � Sul/SP baixou o feito em diligência para que a fiscalização elaborasse Relatório Fiscal Complementar, informando a fundamentação legal correta/completa para o item "Contribuições Relacionadas, em tese, a Crime contra a Seguridade Social", conforme Despacho a fls. 298/306.
Relatório Fiscal Complementar a fls. 310/316.
Promovida a ciência do referido Relatório Fiscal Complementar ao sujeito passivo e reaberto o prazo normativo para o oferecimento de nova impugnação, o Notificado apresentou aditamento à impugnação a fls. 322/338.
O Serviço do Contencioso Administrativo da Secretaria da Receita Previdenciária em São Paulo � Sul/SP baixou o feito novamente em diligência fiscal para que a fiscalização se manifestasse a respeito de pontos controversos do lançamento, conforme Despacho a fls. 406/412, providência que se houve por cumprida nos termos da Informação Fiscal em diligência a fls. 424/426.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil - Previdenciária em São Paulo - Sul lavrou Decisão-Notificação a fls. 444/482, julgando procedente o lançamento em debate e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 07/03/2006, conforme Avisos de Recebimento � AR, a fl. 560.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 568/584, respaldando sua contrariedade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 
Cerceamento de defesa, pois o Relatório Fiscal Complementar não especifica se o montante mencionado corresponde ao total da dívida, já incluídos eventuais juros e multas; 
Que os valores atribuídos a título de juros e multa caracterizam-se como verdadeiros atos confiscatórios; 
Que o Recorrente efetuou diversos pagamentos quanto à aludida dívida; 
Que por se tratar de sociedade limitada, não há que se cogitar qualquer corresponsabilidade de seus sócios, pois não há na apuração qualquer indício de que tenham agido em desconformidade com o objetivo social da empresa, ou com excesso de poderes;  

Ao fim, requer que a anulação do Auto de Infração.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisão recorrida em 07/03/2006. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 05 de abril do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DO CERCEAMENTO DE DEFESA
O Recorrente alega que o Relatório Fiscal Complementar não especifica se o montante mencionado corresponde ao total da dívida, já incluídos eventuais juros e multas, fato que dificultou a própria apresentação de defesa.
Compulsando os autos, todavia, avulta que a deficiência não está na confecção dos Relatórios Fiscais, mas, sobretudo, na leitura dos Relatórios Fiscais, que deveria ser mais cuidadosa e atenta.

Antes de adentrarmos o debate acerca das alegações trazidas à balha pela empresa, cabe iluminar ao Recorrente, eis que este demonstrou total desconhecimento, que o lançamento tributário é constituído por uma diversidade de Relatórios, Termos e Discriminativos, os quais devem ser compulsados em seu conjunto, e de cuja sinergia emergirão as condições de contorno específicas do crédito tributário em constituição.
Dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do lançamento há que ser interpretado e digerido com o olhar clínico que o seu propósito finalístico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que não se cometa o despropósito de se atribuir à administração tributária uma deficiência que, muita vez, não é da parte que formaliza e redige os elementos constitutivos do lançamento, mas, sim, de quem os analisa e interpreta.
Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de cunho eminentemente jurídico, nada mais natural e exigível que os termos que o compõem obedeçam à lógica e ao jargão jurídico. Tal característica, logicamente, não o invalida. Ao contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. Fosse um documento médico, de literatura, ou de engenharia, exigíveis seriam os jargões médico, literário ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico. 
No presente caso, a folha de rosto da vertente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD, a fl. 02, individualiza cada uma das parcelas integrantes da exigência fiscal ora em constituição, discriminando os montantes devidos a título de Principal, multa, juros e o total consolidado na data de formalização do lançamento.
Além disso, a pag. 1 do IPC - Instruções para o Contribuinte, a fls. 04/05, os valores absolutos e percentuais de multa de mora incidentes no lançamento, as quais são determinadas em função da fase processual em que o crédito tributário for efetivamente adimplido ou parcelado, conforme estatuído no art. 35 da Lei nº 8.212/91.
Mas não é só. Há mais:
O Discriminativo Sintético de Débito � DSD, a fls. 40/58, informa em cada competência e levantamento integrante do presente lançamento os valores absolutos referentes ao Principal originário e atualizado, aos juros, à multa de mora e o total consolidado na competência.
Apesar de todas essas informações ostensivas, o Recorrente vem aos autos alegar �haveria necessariamente de constar, qual seria o montante total apurado, e a partir daí, qual seria o valor correspondente a eventuais multas e juros, algo o qual não foi demonstrado em momento algum�. 
A pergunta que não se cala: Se o Recorrente alega que não sabe qual seria o valor correspondente a eventuais multas e juros, pois não teria sido demonstrado em momento algum, como é que ele pode alegar que os valores atribuídos a título de juros e multa caracterizam-se como verdadeiros atos confiscatórios, se ele não sabe que valores seriam esses? Seria alguma espécie de argumentação preventiva? Ou algum sexto sentido transcendental? 
Conforme demonstrado, o problema não reside na confecção dos relatórios do lançamento, mas, sim, na leitura desses relatórios. 
De todo o exposto aflora que somente a deficiência na leitura dos relatórios integrantes do lançamento é que pode ter dificultado a apresentação de defesa do Recorrente, como assim se alegou, motivo pelo qual rejeitamos a preliminar de cerceamento de defesa.

2.2.DA DECADÊNCIA 
Malgrado não tenha sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do prazo decadencial do direito da Fazenda Pública DE constituir o crédito tributário objeto do vertente processo. 
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8 - �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Constituição Federal 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência. 
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN.
Ocorre, todavia, que o entendimento majoritário esposado por esta 2ª Turma Ordinária, em sua escalação titular, se inclina à seguinte tese: Se nos lançamentos de ofício não restar demonstrado e comprovado qualquer recolhimento prévio de contribuições previdenciárias em favor das rubricas que compõem os levantamentos objeto da Notificação Fiscal, aplicar-se-á o regime da decadência assentado no art. 173 do CTN. Nenhum outro.
Nessas hipóteses, apenas mediante a deflagração de procedimento formal de fiscalização, nas dependências do sujeito passivo, tem condições a Administração Tributária de tomar conhecimento da ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias e de apurar a sua matéria tributável.
Por outro viés, consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em relação às rubricas em que reste comprovada a existência de recolhimentos antecipados, deve ser aplicado o preceito inscrito no parágrafo 4º do art. 150 do CTN, excluindo-se o crédito tributário não pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita do crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Sujeitam-se também ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos administrativos de constituição de créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, uma vez que tais créditos tributários decorrem sempre de lançamentos de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito tatuado no §4º do art. 150 do CTN.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo Administrativo Fiscal referido nos parágrafos anteriores, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário desta Corte Administrativa, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 
Cumpre focalizar, neste comenos, a questão pertinente ao dies a quo do prazo decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário.
O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no recolhimento das exações em apreço.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento.

De outro canto, o art. 30 do mesmo Diploma Legal, na redação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação da empresa de recolher as contribuições previdenciárias a seu encargo e aquelas descontadas dos segurados obrigatórios do RGPS a seu serviço até o dia 02 do mês seguinte ao da competência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 
I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

No caso da competência dezembro, até que se expire o prazo para o recolhimento, diga-se, o dia 02 de janeiro do ano seguinte, não pode a autoridade administrativa proceder ao lançamento de oficio, eis que o sujeito passivo ainda não se encontra em atraso com o adimplemento da obrigação principal. Trata-se de concepção análoga ao o princípio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercício de um direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor pode, efetivamente, exercê-lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 03 de janeiro do ano seguinte. 
Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no inciso I do art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º de janeiro do ano xx + 2.
Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal de Justiça assentou em sua jurisprudência a interpretação que deve prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente, conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 674.497, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo às obrigações tributárias nascidas na competência dezembro de 1998 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro de 2000, o que implica dizer que a constituição do crédito tributário referente aos fatos geradores ocorridos nessa competência poderia ser objeto de lançamento até o dia 31 de dezembro de 2004, inclusive.
Nessa perspectiva, apreciando a questão atinente à decadência do direito do Fisco Federal de constituir o crédito tributário, conclui-se haverem sido atingidas pelo decurso do prazo decadencial todas as obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos na competência novembro/1998 e nas competências anteriores a essa, bem como aquelas referentes ao 13º salário desse mesmo ano.
No que pertine à homologação tácita do crédito tributário, nos termos do §4º do art. 150 do CTN, tendo sido a ciência da NFLD em debate realizada aos 29 dias do mês de setembro de 2004, os efeitos o lançamento em questão alcançarão, com a mesma eficácia constitutiva, todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência setembro/1999, inclusive, restando vencido, neste específico particular, este Conselheiro Relator.
Em relação às competências compreendidas desde dezembro/1998 até agosto/1999, inclusive, há que se apurar a efetiva ocorrência de recolhimentos antecipados. Colhemos das provas presentes nos autos que, em favor da rubrica objeto do lançamento, houveram-se por efetuados recolhimentos antecipados, embora de irrisória monta, nas competências janeiro/1999 e fevereiro/1999, conforme se extrai do Discriminativo Analítico de Débito a fls. 04/19. Tais recolhimentos implicam a atração ao feito, consoante o entendimento majoritário deste Sodalício, do preceito inscrito no §4º do art. 150 do CTN.

Pelo exposto, encontram-se atingidas pela decadência às obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/1998, e homologados tacitamente todos os créditos associados às obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos nas competências janeiro/1999 e fevereiro/1999, circunstância que extirpa da Fazenda Pública o direito potestativo de constituir o crédito tributário a elas correspondente.
Em relação às competências dezembro/1998, e a contar de março/1999, inclusive, em diante, segue-se o curso regular do procedimento de constituição do crédito tributário correspondente.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Em razão do reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/1998, exclusive, e da homologação dos créditos associados às obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos nas competências janeiro/1999 e fevereiro/1999, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em razão da perda do objeto.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.

3.1. DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS
O Recorrente alega ter efetuado diversos pagamentos referentes ao crédito tributário ora em constituição. 
Como prova de suas alegações, fez acostar aos autos cópias não autênticas de guias de recolhimento a fls. 630/684, recolhidas em favor da Indimed Saúde S/C ltda, algumas, inclusive, sem autenticação mecânica de recolhimento.

As guias de recolhimento referentes às competências janeiro/2000, fevereiro/2000 e 13º salário/2000 já foram ab initio consideradas no presente lançamento, conforme consignado no Relatório de Documentos Apresentados a fls. 60/66.
Em relação às demais guias referentes às competências ainda remanescentes na vertente NFLD, estas não poderão ser utilizadas, neste julgamento, para retificação do lançamento.
A uma, pois foram acostadas aos autos cópias não autênticas das citadas guias de recolhimento, razão pela qual não podem se prestar como meio de prova irrefutável do direito alegado eis que lhe falta requisito formal essencial, qual seja, a autenticação por servidor do Posto de Arrecadação e Fiscalização ou por cartório. 
Com efeito, cópias não autênticas de documentos revelam-se imprestáveis como meios de prova, eis que o §7º do art. 9º da Portaria nº 520/2004, que regia o Processo Administrativo Fiscal à época dos fatos geradores, da impugnação e da interposição do Recurso Voluntário, exigia que as provas documentais, quando apresentadas em cópias, fossem autenticadas por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os originais, ou em cartório, formalidade essencial não observada pelo Recorrente.
Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004.
Art. 9 A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante; 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos nossos) 
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito. 
§1° A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos
§2º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (grifos nossos) 
§3º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social. 
§4º A matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela autoridade competente por meio de Despacho ou nas contrarrazões, se houver recurso. 
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for pertinente. 
§6º Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada. 
§7º As provas documentais, quando em cópias, deverão ser autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os originais ou em cartório. (grifos nossos)
§8º Em caso de discussão judicial que tenha relação com os fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ou Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar cópia da petição inicial, do agravo, da liminar, da tutela antecipada, da sentença e do acórdão proferidos. 

A duas, porque todas foram quitadas em data posterior à lavratura da NFLD em julgamento, razão pela qual não poderiam constar no Relatório de Documentos Apresentados, nem se prestar a deduções dos valores lançados, eis que, à data da elaboração do citado relatório e da formalização do lançamento, tais créditos tributários ainda não haviam sido quitados.
Todavia, restando reconhecidos, supervenientemente, como efetivamente realizados tais pagamentos pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil competente, tais recolhimentos serão devidamente apropriados para efeitos de liquidação do crédito tributário ora em constituição.

3.2.DOS CORRESPONSÁVEIS
Alega o Recorrente que, por se tratar de sociedade limitada, não há que se cogitar qualquer corresponsabilidade de seus sócios, pois não há na apuração qualquer indício de que tenham agido em desconformidade com o objetivo social da empresa, ou com excesso de poderes.
O Recorrente mostra-se incréu aos esclarecimentos expendidos pelo Órgão Julgador de 1ª Instância.
Esclarecemos, então, uma vez mais, que a responsabilidade pelas obrigações decorrentes da vertente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito é da empresa, não dos sócios arrolados no relatório intitulado "RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS", não integrando estes o polo passivo da autuação. 
O anexo "CORESP - Relação de Co-responsáveis", a fl. 106, possui apenas caráter informativo, prestando-se como mero subsídio à Procuradoria, caso haja a necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, após a preclusão do contencioso administrativo, nas estritas hipóteses em que vingue configurada a responsabilidade pessoal de terceiros pelos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos estatuídos no inciso III do art. 135 do CTN.
Tal entendimento encontra-se consolidado no Verbete da Súmula CARF nº 88, conforme se vos segue:
Súmula CARF nº 88: 
A �Relação de Co-Responsáveis � CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa. 

Nesse sentido, o art. 2º da Portaria PGFN nº 180, de 25 de fevereiro de 2010, dispõe que, a inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente ocorrerá após a declaração fundamentada da autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) acerca da ocorrência de ao menos uma das quatro situações elencadas a seguir: 
I - excesso de poderes; 
II - infração à lei; 
III - infração ao contrato social ou estatuto; 
IV - dissolução irregular da pessoa jurídica. 

Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, os sócios-gerentes e os terceiros não sócios, com poderes de gerência à época da dissolução, bem como do fato gerador, deverão ser considerados responsáveis solidários. 
De acordo com a citada Portaria, para fins de responsabilização com base no inciso III do art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - entende-se como responsável solidário o sócio, pessoa física ou jurídica, ou o terceiro não sócio, que possua poderes de gerência sobre a pessoa jurídica, independentemente da denominação conferida, à época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária objeto de cobrança judicial. 
Cumpre ressaltar, por relevante, que a atividade fiscal tem caráter plenamente vinculado, característica que impinge ao Auditor Fiscal a atenção aos procedimentos de fiscalização fixados na legislação tributária. Nesse sentido, a Instrução Normativa SRP nº 3, de 14/07/2005, vigente por ocasião da lavratura da NFLD em tela, assim dispõe:
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 660. Constituem peças de instrução do processo administrativo-fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos:
(..)
X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação";

Avulta, portanto, que a atuação do auditor fiscal notificante, no que tange à constituição da Relação de Corresponsáveis � CORESP, não se encontra impregnada de qualquer discricionariedade nem, tampouco, ilegalidade. Ela decorre, pura e simplesmente, da natureza vinculada do seu atuar de oficio.

3.3. DOS JUROS E MULTA MORATÓRIOS
Argumenta a empresa que os valores atribuídos a título de juros e multa caracterizam-se como verdadeiros atos confiscatórios.
Não procede.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o efeito confiscatório aos tributos, não a seus acessórios legais, os quais possuem natureza jurídica totalmente distinta. Tributo configura-se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa moratória, por seu turno, possui natureza jurídica de penalidade de natureza pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigação principal, enquanto que os juros representam o preço do capital, isto é, o valor que o detentor do dinheiro (o devedor) paga ao seu legítimo proprietário (o Fisco) pela posse temporária do numerário que, desde o vencimento da obrigação principal, já é de sua titularidade. 

Por outro viés, a Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do crédito previdenciário em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN. 
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, ipsis litteris: �Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de caráter complementar, não proíbe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal� (TRF- 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552).

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de multa de natureza moratória decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujo art. 35 estatuiu, de forma objetiva, que as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a juros moratórios de caráter irrelevável.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.
 §4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não somente à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à época da lavratura do presente débito.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do julgado a seguir ementado: 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o que ocorre no caso dos créditos tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13). 
2. Diante da previsão legal e considerando que a mora é calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo. 
3. Também , há de se considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia. 
4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:
SÚMULA CARF nº 3
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.

Mostra-se auspicioso destacar que escapa da competência deste colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Apreciando a questão da constitucionalidade das contribuições destacadas pelo Recorrente por um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, estabelece óbice intransponível aos órgãos de julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicação ou deixar de observar normas tributárias inseridas no ordenamento jurídico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa e os juros moratórios aplicados na exata bitola dos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do lançamento as obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro/1998, exclusive, em razão da decadência, nos termos do art. 173, I do Código Tributário Nacional, e nas competências janeiro/1999 e fevereiro/1999, em virtude da homologação tácita, consoante §4º do art. 150 do CTN.

É como voto

Arlindo da Costa e Silva - Relator
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O  crédito  decorrente  de  contribuições  previdenciárias  não  integralmente 
pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC a que 
se refere o artigo 13 da Lei nº 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, 
nos  termos  do  art.  161  do CTN c.c.  art.  34  da Lei  nº  8.212/91,  e  de multa 
moratória  na  gradação  detalhada  pelo  art.  35  da  Lei  nº  8.212/91,  todos  de 
caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso, para acatar a fluência do prazo 
decadencial nos termos do art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional até a competência 
11/2008, inclusive, e a extinção do crédito nas competências de 01/1999 e 02/1999, nos termos 
do  artigo  156, V,  do Código Tributário Nacional,  conforme  relatório  e  voto  que  integram  o 
presente  julgado. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos 
de Carvalho Cruz e Bianca Delgado Pinheiro, que entenderam aplicar­se o art. 150, parágrafo 
4º  do  Código  Tributário  Nacional  para  todo  o  período.  Para  o  período  não  decadente,  não 
houve divergência. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente Substituta.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 
Thomasi  (Presidente Substituta  de Turma),  Leonardo Henrique Pires  Lopes  (Vice­presidente 
de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado 
Pinheiro e Arlindo da Costa e Silva.   

 

Relatório 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/05/2004 
Data da lavratura da NFLD: 28/09/2004. 
Data da Ciência da NFLD: 28/09/2004 

 

Trata­se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa 
de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil ­ Previdenciária em São 
Paulo  ­ Sul que  julgou procedente o  lançamento  tributário  formalizado mediante  a NFLD nº 
35.669.969­2,  consistente  em  contribuições  sociais  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da 
Seguridade  Social,  a  cargo  dos  segurados  empregados,  incidentes  sobre  seus  respectivos 
Salários  de  Contribuição  mensal,  arrecadadas  pelo  empregador  mediante  desconto  das 
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respectivas remunerações e não integralmente repassadas na época própria à Seguridade Social, 
conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 128/136. 

Consoante os termos da resenha fiscal, o valor originário do débito apurado 
corresponde,  em  cada  competência,  ao  montante  das  contribuições  sociais  arrecadadas, 
mediante desconto, pelo empregador, dos segurados empregados que lhe prestaram serviços no 
referido  período,  abatida  a  parcela  correspondente  às  deduções  do  Salário  Família  nas 
competências  em  que  ocorreu  o  pagamento  deste  beneficio,  bem  como  de  Guias  de 
recolhimento efetuado nas épocas próprias.  

 

Irresignado  com o  supracitado  lançamento  tributário,  o Autuado apresentou 
impugnação a fls. 282/294. 

O  Serviço  de  Análise  de  Defesas  e  Recursos  da  Secretaria  da  Receita 
Previdenciária  em  São  Paulo  –  Sul/SP  baixou  o  feito  em  diligência  para  que  a  fiscalização 
elaborasse  Relatório  Fiscal  Complementar,  informando  a  fundamentação  legal 
correta/completa  para  o  item  "Contribuições  Relacionadas,  em  tese,  a  Crime  contra  a 
Seguridade Social", conforme Despacho a fls. 298/306. 

Relatório Fiscal Complementar a fls. 310/316. 

Promovida  a  ciência  do  referido  Relatório  Fiscal  Complementar  ao  sujeito 
passivo e reaberto o prazo normativo para o oferecimento de nova impugnação, o Notificado 
apresentou aditamento à impugnação a fls. 322/338. 

O  Serviço  do  Contencioso  Administrativo  da  Secretaria  da  Receita 
Previdenciária em São Paulo – Sul/SP baixou o feito novamente em diligência fiscal para que a 
fiscalização  se  manifestasse  a  respeito  de  pontos  controversos  do  lançamento,  conforme 
Despacho  a  fls.  406/412,  providência que  se  houve por  cumprida nos  termos  da  Informação 
Fiscal em diligência a fls. 424/426. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil ­ Previdenciária em São Paulo ­ Sul 
lavrou  Decisão­Notificação  a  fls.  444/482,  julgando  procedente  o  lançamento  em  debate  e 
mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
07/03/2006, conforme Avisos de Recebimento – AR, a fl. 560. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 568/584, respaldando sua contrariedade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

· Cerceamento  de  defesa,  pois  o  Relatório  Fiscal  Complementar  não 
especifica  se  o  montante  mencionado  corresponde  ao  total  da  dívida,  já 
incluídos eventuais juros e multas;  

· Que os valores  atribuídos  a  título de  juros e multa caracterizam­se como 
verdadeiros atos confiscatórios;  

· Que o Recorrente efetuou diversos pagamentos quanto à aludida dívida;  
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· Que  por  se  tratar  de  sociedade  limitada,  não  há  que  se  cogitar  qualquer 
corresponsabilidade  de  seus  sócios,  pois  não  há  na  apuração  qualquer 
indício de que tenham agido em desconformidade com o objetivo social da 
empresa, ou com excesso de poderes;   

 

Ao fim, requer que a anulação do Auto de Infração. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.   DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  valida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
em 07/03/2006. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 05 de abril do mesmo 
ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.  DO CERCEAMENTO DE DEFESA 

O Recorrente alega que o Relatório Fiscal Complementar não especifica se o 
montante mencionado corresponde ao total da dívida, já incluídos eventuais juros e multas, fato 
que dificultou a própria apresentação de defesa. 

Compulsando  os  autos,  todavia,  avulta  que  a  deficiência  não  está  na 
confecção dos Relatórios Fiscais, mas, sobretudo, na leitura dos Relatórios Fiscais, que deveria 
ser mais cuidadosa e atenta. 

 

Antes  de  adentrarmos  o  debate  acerca  das  alegações  trazidas  à  balha  pela 
empresa, cabe  iluminar ao Recorrente, eis que este demonstrou  total desconhecimento, que o 
lançamento  tributário  é  constituído  por  uma  diversidade  de  Relatórios,  Termos  e 
Discriminativos,  os  quais  devem  ser  compulsados  em  seu  conjunto,  e  de  cuja  sinergia 
emergirão as condições de contorno específicas do crédito tributário em constituição. 

Dada  à  complexidade  do  procedimento,  cada  elemento  constitutivo  do 
lançamento  há  que  ser  interpretado  e  digerido  com  o  olhar  clínico  que  o  seu  propósito 
finalístico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que 
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não  se  cometa  o  despropósito  de  se  atribuir  à  administração  tributária  uma  deficiência  que, 
muita  vez,  não  é  da  parte  que  formaliza  e  redige  os  elementos  constitutivos  do  lançamento, 
mas, sim, de quem os analisa e interpreta. 

Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de 
cunho  eminentemente  jurídico,  nada mais  natural  e  exigível  que  os  termos  que  o  compõem 
obedeçam  à  lógica  e  ao  jargão  jurídico.  Tal  característica,  logicamente,  não  o  invalida.  Ao 
contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. 
Fosse  um  documento  médico,  de  literatura,  ou  de  engenharia,  exigíveis  seriam  os  jargões 
médico, literário ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico.  

No  presente  caso,  a  folha  de  rosto  da  vertente  Notificação  Fiscal  de 
Lançamento de Débito – NFLD,  a  fl. 02,  individualiza cada uma das parcelas  integrantes da 
exigência fiscal ora em constituição, discriminando os montantes devidos a título de Principal, 
multa, juros e o total consolidado na data de formalização do lançamento. 

Além disso, a pag. 1 do IPC ­ Instruções para o Contribuinte, a fls. 04/05, os 
valores  absolutos  e  percentuais  de  multa  de  mora  incidentes  no  lançamento,  as  quais  são 
determinadas  em  função  da  fase  processual  em  que  o  crédito  tributário  for  efetivamente 
adimplido ou parcelado, conforme estatuído no art. 35 da Lei nº 8.212/91. 

Mas não é só. Há mais: 

O Discriminativo Sintético de Débito – DSD, a fls. 40/58,  informa em cada 
competência e levantamento integrante do presente lançamento os valores absolutos referentes 
ao  Principal  originário  e  atualizado,  aos  juros,  à  multa  de  mora  e  o  total  consolidado  na 
competência. 

Apesar  de  todas  essas  informações  ostensivas,  o Recorrente  vem  aos  autos 
alegar “haveria necessariamente de constar, qual  seria o montante  total apurado, e a partir 
daí,  qual  seria  o  valor  correspondente  a  eventuais  multas  e  juros,  algo  o  qual  não  foi 
demonstrado em momento algum”.  

A pergunta que não se cala: Se o Recorrente alega que não sabe qual seria o 
valor correspondente a eventuais multas e juros, pois não teria sido demonstrado em momento 
algum,  como  é  que  ele  pode  alegar  que  os  valores  atribuídos  a  título  de  juros  e  multa 
caracterizam­se  como  verdadeiros  atos  confiscatórios,  se  ele  não  sabe  que  valores  seriam 
esses?  Seria  alguma  espécie  de  argumentação  preventiva?  Ou  algum  sexto  sentido 
transcendental?  

Conforme demonstrado,  o  problema não  reside  na  confecção  dos  relatórios 
do lançamento, mas, sim, na leitura desses relatórios.  

De todo o exposto aflora que somente a deficiência na leitura dos relatórios 
integrantes do lançamento é que pode ter dificultado a apresentação de defesa do Recorrente, 
como assim se alegou, motivo pelo qual rejeitamos a preliminar de cerceamento de defesa. 

 

2.2.  DA DECADÊNCIA  
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Malgrado não tenha sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de 
matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do 
prazo decadencial  do direito da Fazenda Pública DE constituir  o  crédito  tributário objeto do 
vertente processo.  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, nos termos que se vos seguem: 

Súmula  Vinculante  nº  8  ­  “São  inconstitucionais  o  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Constituição Federal  

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência.  

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 
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Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302­
01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na  Sessão  de  26  de 
outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, convicto encontra­se este 
Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das 
contribuições  previdenciárias  não  mais  se  enquadra  na  sistemática  de  lançamento  por 
homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN. 

Ocorre, todavia, que o entendimento majoritário esposado por esta 2ª Turma 
Ordinária, em sua escalação titular, se inclina à seguinte tese: Se nos lançamentos de ofício não 
restar  demonstrado  e  comprovado  qualquer  recolhimento  prévio  de  contribuições 
previdenciárias  em  favor das  rubricas que  compõem os  levantamentos objeto da Notificação 
Fiscal, aplicar­se­á o regime da decadência assentado no art. 173 do CTN. Nenhum outro. 

Nessas hipóteses, apenas mediante a deflagração de procedimento formal de 
fiscalização, nas dependências do sujeito passivo, tem condições a Administração Tributária de 
tomar  conhecimento  da  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias  e  de 
apurar a sua matéria tributável. 

Por outro viés,  consoante o entendimento prevalecente neste Colegiado, em 
relação às rubricas em que reste comprovada a existência de recolhimentos antecipados, deve 
ser  aplicado  o  preceito  inscrito  no  parágrafo  4º  do  art.  150  do CTN,  excluindo­se  o  crédito 
tributário não pela decadência, mas, sim, pela homologação tácita do crédito tributário, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 
§1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação ao lançamento. 
§2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 
§4º  Se  a  lei  não  fixar  prazo  a  homologação,  será  ele  de  cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

 

Sujeitam­se também ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos 
administrativos  de  constituição  de  créditos  tributários  decorrentes  do  descumprimento  de 
obrigações acessórias, uma vez que tais créditos  tributários decorrem sempre de lançamentos 
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de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta, peremptoriamente, 
a incidência do preceito tatuado no §4º do art. 150 do CTN. 

De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do 
Processo Administrativo Fiscal  referido nos parágrafos  anteriores,  entende este  relator que o 
lançamento tributário encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela 
assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de 
publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, 
atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, 
em sua composição permanente, esposa a concepção de que a data de ciência do contribuinte 
produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se isolado 
perante  o  Colegiado.  Dessarte,  em  atenção  aos  clamores  da  eficiência  exigida  pela  Lex 
Excelsior,  curvo­me  ao  entendimento  majoritário  desta  Corte  Administrativa,  em  respeito  à 
opinio iuris dos demais Conselheiros.  

Cumpre focalizar, neste comenos, a questão pertinente ao dies a quo do prazo 
decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário. 

O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício 
de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no 
recolhimento das exações em apreço. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou 
segurado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar 
defesa, observado o disposto em regulamento. 

 

De  outro  canto,  o  art.  30  do mesmo Diploma  Legal,  na  redação  vigente  à 
época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação da empresa de recolher as 
contribuições previdenciárias a seu encargo e aquelas descontadas dos segurados obrigatórios 
do RGPS a seu serviço até o dia 02 do mês seguinte ao da competência. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)  
I ­ a empresa é obrigada a:  
a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração;  
 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como 
as  contribuições a  seu  cargo  incidentes  sobre as  remunerações 
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pagas,  devidas  ou  creditadas,  a  qualquer  título,  aos  segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a 
seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 

No  caso  da  competência  dezembro,  até  que  se  expire  o  prazo  para  o 
recolhimento,  diga­se,  o  dia  02  de  janeiro  do  ano  seguinte,  não  pode  a  autoridade 
administrativa  proceder  ao  lançamento  de  oficio,  eis  que  o  sujeito  passivo  ainda  não  se 
encontra em atraso com o adimplemento da obrigação principal. Trata­se de concepção análoga 
ao  o  princípio  da  actio  nata,  impondo­se  que  o  prazo  decadencial  para  o  exercício  de  um 
direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor 
pode, efetivamente, exercê­lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês 
de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 03 de janeiro do ano seguinte.  

Nesse  contexto,  a  contagem do  prazo  decadencial  assentado  no  inciso  I  do 
art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º 
de janeiro do ano xx + 2. 

Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal 
de  Justiça  assentou  em  sua  jurisprudência  a  interpretação  que  deve  prevalecer,  espancando 
definitivamente  qualquer  controvérsia  ainda  renitente,  conforme  dessai  em  cores  vivas  do 
julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 
Recurso Especial nº 674.497, assim ementado: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. 
ART.  173,  I,  DO  CTN.  DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 
1.  Trata­se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Fazenda 
Nacional  objetivando  afastar  a  decadência  de  créditos 
tributários  referentes a  fatos geradores ocorridos em dezembro 
de 1993.  
2.  Na  espécie,  os  fatos  geradores  do  tributo  em  questão  são 
relativos  ao  período  de  1º  a  31.12.1993,  ou  seja,  a  exação  só 
poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo 
assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve 
início  somente  em  1º.1.1995,  expirando­se  em  1º.1.2000. 
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, 
tem­se por não consumada a decadência, in casu.  
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para dar parcial provimento ao recurso especial. 

 

No  caso  vertente,  o  prazo  decadencial  relativo  às  obrigações  tributárias 
nascidas na competência dezembro de 1998 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro 
de  2000,  o  que  implica  dizer  que  a  constituição  do  crédito  tributário  referente  aos  fatos 
geradores  ocorridos  nessa  competência  poderia  ser  objeto  de  lançamento  até  o  dia  31  de 
dezembro de 2004, inclusive. 
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Nessa perspectiva, apreciando a questão atinente à decadência do direito do 
Fisco Federal de constituir o crédito tributário, conclui­se haverem sido atingidas pelo decurso 
do prazo decadencial todas as obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos na 
competência  novembro/1998  e  nas  competências  anteriores  a  essa,  bem  como  aquelas 
referentes ao 13º salário desse mesmo ano. 

No que pertine à homologação tácita do crédito tributário, nos termos do §4º 
do art. 150 do CTN, tendo sido a ciência da NFLD em debate realizada aos 29 dias do mês de 
setembro  de  2004,  os  efeitos  o  lançamento  em  questão  alcançarão,  com  a  mesma  eficácia 
constitutiva, todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência setembro/1999, 
inclusive, restando vencido, neste específico particular, este Conselheiro Relator. 

Em  relação  às  competências  compreendidas  desde  dezembro/1998  até 
agosto/1999,  inclusive,  há  que  se  apurar  a  efetiva  ocorrência  de  recolhimentos  antecipados. 
Colhemos  das  provas  presentes  nos  autos  que,  em  favor  da  rubrica  objeto  do  lançamento, 
houveram­se  por  efetuados  recolhimentos  antecipados,  embora  de  irrisória  monta,  nas 
competências janeiro/1999 e fevereiro/1999, conforme se extrai do Discriminativo Analítico de 
Débito a fls. 04/19. Tais recolhimentos implicam a atração ao feito, consoante o entendimento 
majoritário deste Sodalício, do preceito inscrito no §4º do art. 150 do CTN. 

 

Pelo  exposto,  encontram­se  atingidas  pela  decadência  às  obrigações 
tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  anteriores  a 
dezembro/1998,  e  homologados  tacitamente  todos  os  créditos  associados  às  obrigações 
tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  janeiro/1999  e 
fevereiro/1999, circunstância que extirpa da Fazenda Pública o direito potestativo de constituir 
o crédito tributário a elas correspondente. 

Em  relação  às  competências  dezembro/1998,  e  a  contar  de  março/1999, 
inclusive,  em  diante,  segue­se  o  curso  regular  do  procedimento  de  constituição  do  crédito 
tributário correspondente. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 

Em  razão  do  reconhecimento  da  decadência  parcial  do  direito  da  Fazenda 
Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas 
competências  anteriores  a  dezembro/1998,  exclusive,  e  da  homologação  dos  créditos 
associados  às obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos geradores ocorridos  nas  competências 
janeiro/1999  e  fevereiro/1999,  as  alegações  recursais  referentes  a  fatos  jurígenos  ocorridos 
nessas competências não serão igualmente debatidas, em razão da perda do objeto. 
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Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte  Administrativa  as 
matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo 
de  que  ora  se  cuida,  não  se  houve  por  instaurado  qualquer  litígio  a  ser  dirimido  por  este 
Conselho. 

 

3.1.   DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS 

O Recorrente  alega  ter  efetuado  diversos  pagamentos  referentes  ao  crédito 
tributário ora em constituição.  

Como prova de suas alegações, fez acostar aos autos cópias não autênticas de 
guias de recolhimento a fls. 630/684, recolhidas em favor da Indimed Saúde S/C ltda, algumas, 
inclusive, sem autenticação mecânica de recolhimento. 

 

As  guias  de  recolhimento  referentes  às  competências  janeiro/2000, 
fevereiro/2000  e  13º  salário/2000  já  foram  ab  initio  consideradas  no  presente  lançamento, 
conforme consignado no Relatório de Documentos Apresentados a fls. 60/66. 

Em relação às demais guias referentes às competências ainda remanescentes 
na  vertente  NFLD,  estas  não  poderão  ser  utilizadas,  neste  julgamento,  para  retificação  do 
lançamento. 

A  uma,  pois  foram  acostadas  aos  autos  cópias  não  autênticas  das  citadas 
guias de recolhimento, razão pela qual não podem se prestar como meio de prova irrefutável do 
direito  alegado  eis  que  lhe  falta  requisito  formal  essencial,  qual  seja,  a  autenticação  por 
servidor do Posto de Arrecadação e Fiscalização ou por cartório.  

Com  efeito,  cópias  não  autênticas  de  documentos  revelam­se  imprestáveis 
como meios de prova, eis que o §7º do art. 9º da Portaria nº 520/2004, que regia o Processo 
Administrativo  Fiscal  à  época  dos  fatos  geradores,  da  impugnação  e  da  interposição  do 
Recurso Voluntário, exigia que as provas documentais, quando apresentadas em cópias, fossem 
autenticadas por servidor da Previdência Social, mediante conferência com os originais, ou em 
cartório, formalidade essencial não observada pelo Recorrente. 

Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004. 

Art. 9 A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida;  
II ­ a qualificação do impugnante;  
III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos 
nossos)  
IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito.  
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§1°  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;  
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos 

§2º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições  previstas  nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.  (grifos 
nossos)  
§3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social.  
§4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas 
contrarrazões, se houver recurso.  
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for 
pertinente.  
§6º  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não  tenha 
sido expressamente contestada.  
§7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório. (grifos nossos) 
§8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.  

 

A duas, porque todas foram quitadas em data posterior à lavratura da NFLD 
em  julgamento,  razão  pela  qual  não  poderiam  constar  no  Relatório  de  Documentos 
Apresentados, nem se prestar a deduções dos valores lançados, eis que, à data da elaboração do 
citado  relatório  e  da  formalização  do  lançamento,  tais  créditos  tributários  ainda  não  haviam 
sido quitados. 

Todavia,  restando  reconhecidos,  supervenientemente,  como  efetivamente 
realizados tais pagamentos pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal do Brasil competente, 
tais  recolhimentos  serão  devidamente  apropriados  para  efeitos  de  liquidação  do  crédito 
tributário ora em constituição. 

 

3.2.  DOS CORRESPONSÁVEIS 

Alega o Recorrente que,  por  se  tratar de  sociedade  limitada,  não há que  se 
cogitar qualquer corresponsabilidade de seus sócios, pois não há na apuração qualquer indício 
de que tenham agido em desconformidade com o objetivo social da empresa, ou com excesso 
de poderes. 
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O Recorrente mostra­se  incréu  aos  esclarecimentos  expendidos  pelo Órgão 
Julgador de 1ª Instância. 

Esclarecemos, então, uma vez mais, que a responsabilidade pelas obrigações 
decorrentes  da  vertente Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de Débito  é  da  empresa,  não  dos 
sócios  arrolados  no  relatório  intitulado  "RELAÇÃO  DE  CO­RESPONSÁVEIS",  não 
integrando estes o polo passivo da autuação.  

O anexo "CORESP ­ Relação de Co­responsáveis", a fl. 106, possui apenas 
caráter informativo, prestando­se como mero subsídio à Procuradoria, caso haja a necessidade 
de execução judicial do crédito previdenciário, após a preclusão do contencioso administrativo, 
nas estritas hipóteses em que vingue configurada a responsabilidade pessoal de terceiros pelos 
atos  praticados  com  excesso  de  poderes  ou  infração  de  lei,  contrato  social  ou  estatutos,  nos 
termos estatuídos no inciso III do art. 135 do CTN. 

Tal  entendimento  encontra­se  consolidado  no Verbete  da Súmula CARF nº 
88, conforme se vos segue: 

Súmula CARF nº 88:  

A  “Relação  de Co­Responsáveis  –  CORESP”,  o  “Relatório  de 
Representantes  Legais  –  RepLeg”  e  a  “Relação  de Vínculos  – 
VÍNCULOS”, anexos a auto de infração previdenciário lavrado 
unicamente  contra  pessoa  jurídica,  não  atribuem 
responsabilidade  tributária  às  pessoas  ali  indicadas  nem 
comportam  discussão  no  âmbito  do  contencioso  administrativo 
fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.  

 

Nesse sentido, o art. 2º da Portaria PGFN nº 180, de 25 de fevereiro de 2010, 
dispõe que, a inclusão do responsável solidário na Certidão de Dívida Ativa da União somente 
ocorrerá  após  a declaração  fundamentada da  autoridade competente da Secretaria da Receita 
Federal  do Brasil  (RFB),  do Ministério  do Trabalho  e Emprego  (MTE)  ou  da Procuradoria­
Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  acerca  da  ocorrência  de  ao  menos  uma  das  quatro 
situações elencadas a seguir:  

I ­ excesso de poderes;  

II ­ infração à lei;  

III ­ infração ao contrato social ou estatuto;  

IV ­ dissolução irregular da pessoa jurídica.  

 

Na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, os sócios­gerentes e os 
terceiros  não  sócios,  com  poderes  de  gerência  à  época  da  dissolução,  bem  como  do  fato 
gerador, deverão ser considerados responsáveis solidários.  

De acordo com a citada Portaria, para fins de responsabilização com base no 
inciso III do art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ­ Código Tributário Nacional ­ 
entende­se  como  responsável  solidário  o  sócio,  pessoa  física  ou  jurídica,  ou  o  terceiro  não 
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sócio,  que  possua  poderes  de  gerência  sobre  a  pessoa  jurídica,  independentemente  da 
denominação conferida, à época da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária objeto de 
cobrança judicial.  

Cumpre ressaltar, por relevante, que a atividade fiscal tem caráter plenamente 
vinculado,  característica  que  impinge  ao  Auditor  Fiscal  a  atenção  aos  procedimentos  de 
fiscalização fixados na legislação tributária. Nesse sentido, a Instrução Normativa SRP nº 3, de 
14/07/2005, vigente por ocasião da lavratura da NFLD em tela, assim dispõe: 

Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005  

Art.  660.  Constituem  peças  de  instrução  do  processo 
administrativo­fiscal  previdenciário,  os  seguintes  relatórios  e 
documentos: 
(..) 
X  ­ Relação de Co­Responsáveis  ­ CORESP, que  lista  todas as 
pessoas  físicas  e  jurídicas  representantes  legais  do  sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação"; 

 

Avulta, portanto, que a atuação do auditor fiscal notificante, no que tange à 
constituição  da  Relação  de  Corresponsáveis  –  CORESP,  não  se  encontra  impregnada  de 
qualquer discricionariedade nem, tampouco, ilegalidade. Ela decorre, pura e simplesmente, da 
natureza vinculada do seu atuar de oficio. 

 

3.3.   DOS JUROS E MULTA MORATÓRIOS 

Argumenta  a  empresa  que  os  valores  atribuídos  a  título  de  juros  e  multa 
caracterizam­se como verdadeiros atos confiscatórios. 

Não procede. 

 

Com  efeito,  a  Constituição  Federal  de  1988,  no  Capítulo  reservado  ao 
Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e 
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do 
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de 
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:  

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art.  145.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
(...) 
§1º  ­  Sempre que possível, os  impostos  terão caráter pessoal  e 
serão  graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para  conferir  efetividade  a  esses  objetivos,  identificar, 
respeitados  os  direitos  individuais  e  nos  termos  da  lei,  o 
patrimônio,  os  rendimentos  e  as  atividades  econômicas  do 
contribuinte. (grifos nossos)  
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Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 
(...) 
IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 
 

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso 
realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, 
como  vetores  a  serem  seguidos  no  processo  de  gestação  de  normas  matrizes  de  cunho 
tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores  fiscais 
subordinam­se  cegamente  ao  principio  da  atividade  vinculada  aos  ditames  da  lei,  dele  não 
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional. 

Cite­se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o 
efeito  confiscatório  aos  tributos,  não  a  seus  acessórios  legais,  os  quais  possuem  natureza 
jurídica  totalmente  distinta.  Tributo  configura­se  como  a  própria  obrigação  principal  devida 
pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário 
estatuído na  lei. A multa moratória, por  seu  turno, possui natureza  jurídica de penalidade de 
natureza  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de  obrigação  principal, 
enquanto que os juros representam o preço do capital, isto é, o valor que o detentor do dinheiro 
(o  devedor)  paga  ao  seu  legítimo  proprietário  (o  Fisco)  pela  posse  temporária  do  numerário 
que, desde o vencimento da obrigação principal, já é de sua titularidade.  

 

Por outro viés, a Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar 
a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária, 
especialmente  sobre  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência  tributários,  nas 
cores desenhadas em seu art. 146, III, ‘b’, in verbis: 

Constituição Federal de 1988  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Imerso  nessa  ordem  constitucional,  ao  tratar  do  crédito  tributário,  já  no 
âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional – CTN, topograficamente 
inserido  no  Capítulo  que  versa  sobre  a  Extinção  do  Crédito  Tributário,  estabeleceu  que  o 
crédito não  integralmente pago no vencimento  é  acrescido de  juros  de mora,  seja qual  for o 
motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis:  

Código Tributário Nacional 
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Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito. 
 

Saliente­se  que  o  percentual  enunciado  no  parágrafo  primeiro  acima 
transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da 
seguridade  social  disciplinou  inteiramente  a  matéria  relativa  aos  acessórios  financeiros  do 
crédito  previdenciário  em  constituição  e  de  forma  distinta,  devendo  esta  ser  observada  em 
detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN.  

Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao 
proferir, ipsis litteris: “Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de 
caráter  complementar,  não  proíbe  a  capitalização  de  juros  nem  limita  a  sua  cobrança  ao 
patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros 
somente  será aplicada  se a  lei  não dispuser de modo contrário. Assim, não  tendo o Código 
Tributário  Nacional  determinado  a  necessidade  de  lei  complementar,  pode  a  lei  ordinária 
fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui 
que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo 
próprio  (lei  ordinária)  sem  importar  qualquer  afronta  à  Constituição  Federal”  (TRF­  4ª 
Região,  Apelação  Cível  200471100006514,  Rel.  Álvaro  Eduardo  Junqueira;  1ª  Turma;  DJ  de 
15/06/2005, p. 552). 

 

Imerso  na  Ordem  Constitucional  positiva  e  eficaz,  a  disciplina  atinente  à 
aplicação  de  multa  de  natureza  moratória  decorrente  do  descumprimento  tempestivo  de 
obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujo 
art.  35  estatuiu,  de  forma  objetiva,  que  as  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas  pelo  INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a juros moratórios de caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 
I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento:  

a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de  vencimento  da 
obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 1999). 
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II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do 
recebimento  da  notificação;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde 
que  antecedido  de  defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até 
quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos 
da Previdência Social  ­ CRPS;  (Redação dada pela Lei nº 
9.876, de 1999). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social 
­ CRPS, enquanto não  inscrito  em Dívida Ativa;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 
d)  cem  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo  que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o 
crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999). 

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um 
acréscimo  de  vinte  por  cento  sobre  a multa  de mora  a  que  se 
refere o caput e seus incisos.  
§2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar.  
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor 
de  parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser 
utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. 
 §4º Na  hipótese  de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta 
por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade 
social  estão  sujeitas  não  somente  à  incidência  de  multa  moratória,  como  também  de  juros 
computados  segundo  a  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  ­ 
SELIC,  nos  termos  do  art.  34  da  Lei  nº  8.212/91  que,  pela  sua  importância  ao  deslinde  da 
questão,  o  transcrevemos  a  seguir,  com  a  redação  vigente  à  época  da  lavratura  do  presente 
débito. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 
Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 

 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema 
Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do 
julgado a seguir ementado:  

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA 
TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.  
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no 
vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa 
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, 
a  possibilidade  de  sua  regulamentação  por  lei  extravagante,  o 
que  ocorre  no  caso  dos  créditos  tributários,  em  que  a  Lei 
9.065/95  prevê  a  cobrança  de  juros  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  de Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais (art. 13).  
2.  Diante  da  previsão  legal  e  considerando  que  a  mora  é 
calculada  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  de  sua 
apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC 
sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram 
objeto de parcelamento administrativo.  
3.  Também  ,  há  de  se  considerar  que  os  contribuintes  têm 
postulado  a  utilização  da  Taxa  SELIC  na  compensação  e 
repetição  dos  indébitos  tributários  de que  são  credores. Assim, 
reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor 
dos  contribuintes,  do  mesmo  modo  deve  ser  aplicada  na 
cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia.  
4.  Embargos  de  divergência  a  que  se  dá  provimento.  STJ  ­ 
EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª 
SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167. 
 

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine­se o Enunciado da Súmula nº 
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos: 
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SÚMULA CARF nº 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

 

Mostra­se auspicioso destacar que escapa da competência deste colegiado a 
sindicância  da  adequação  das  normas  tributárias  introduzidas  pela  Lei  nº  8.212/91  ao 
Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 
da Lei Maior. 

Revela­se mais do que  sabido que a declaração  de  inconstitucionalidade de 
leis  ou  a  ilegalidade  de  atos  administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podendo  os  agentes  da 
Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte 
Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 

Apreciando  a  questão  da  constitucionalidade  das  contribuições  destacadas 
pelo Recorrente  por  um  outro  prisma,  adite­se  que  o  art.  26­A  do Decreto  nº  70.235/72,  na 
redação  dada  pela  Lei  nº  11.941/2009,  estabelece  óbice  intransponível  aos  órgãos  de 
julgamento  deste  Conselho  Administrativo  para  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar 
normas  tributárias  inseridas  no  ordenamento  jurídico  mediante  leis,  decretos,  tratado  ou 
acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 
11.941/2009) 
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo:  (Incluído 
pela Lei nº 11.941/2009) 
I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 
II – que fundamente crédito  tributário objeto de:  (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei 
nº 11.941/2009) 
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b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei  Complementar  no  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993;  ou 
(Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União  aprovados  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 

 

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as 
Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito 
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  
O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 

Por outro viés, mas vinho de outra pipa,  sendo a atuação da Administração 
Tributária  inteiramente  vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que 
regem  as  contribuições  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância 
desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, 
fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em  responsabilidade  funcional  dos  agentes  do  Fisco 
Federal. 

Cumpre­nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço,  até  o  presente momento,  não  foram  ainda  vitimadas  de 
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qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na 
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos 
jurídicos que lhe são típicos. 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa e os juros moratórios aplicados na exata 
bitola dos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao 
princípio  previsto  no  artigo  150,  IV  da  Constituição  Federal,  atividade  essa  que  somente 
poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  do  Recurso  Voluntário  para,  no 
mérito,  DAR­LHE  PROVIMENTO  PARCIAL,  devendo  ser  excluídas  do  lançamento  as 
obrigações  tributárias  relativas  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  anteriores  a 
dezembro/1998,  exclusive,  em  razão  da  decadência,  nos  termos  do  art.  173,  I  do  Código 
Tributário  Nacional,  e  nas  competências  janeiro/1999  e  fevereiro/1999,  em  virtude  da 
homologação tácita, consoante §4º do art. 150 do CTN. 

 

É como voto 

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator 
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